
FRIO CENTER 
•**** REFRIGERAÇÃO 

98 3653-9605 - frio centerlOC@ig.com.br  
À 
Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Processo n°: 188212019 - SEFIN 
Modalidade: Pregão Presencial SRP N° 01712019 
Tipo: Menor Preço por Item. 
Objeto: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de instalação e manutenção de centrais de ar 
condicionado e fornecimento de peças para os mesmos, a fim de satisfazer as necessidades das 
Secretarias Municipais de Pindaré-Mirim/MA. 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirirm - ESTADO 
DO MARANHÃO. 

Pela presente a Empresa J.C.0 DE OLIVEIRA , _.7._ EIRELI (FRIO CENTER),por seu 
representante legal, que esta subscreve, credencia o Sr. -Jeorlan Cardek Costa de Oliveira, 
portador da Cl n° 939189933/SESP-MA 9- d6 't- i-:"-T ri-c.  685.303.663-87, para representá-la 
perante no PREGÃO PRESENCIÁ(em referência, com poderes para formular ofertas, lances 
de preço, recorrer, renunciar aé direito de interposição de recursos. em qualquer fase do 
processo licitatário e praticar 'todos - os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
reérêêãntada. ,- , \ ,  

•
_ 

i  

- 

Santa Inês - MA, 11 de setembró de 2019. , 

 

J.C.0 DE OLIVEIRA if Er  IRELI (FRIO CENTER) 
Jeorlan Card:lk Costa de Oliveira 

CPF n° 685.303.663-87 
Proprietário 

  

  

J.C. C DE OLIVEIRA-EIRELI: CNPJ 07 414 826 /0001-46 INSC: 122.203.542 

Rua Santo Antonio N2 168- Centro- Santa Inês - MA CEP: 65300-000 

sa 3653-9605 - frio center10@ig.com.br  
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LOGRADOURO 
R SANTO ANTONIO 

NUMERO 

168 

 

COM PL E M E NT O 

  

13/08/2019 	 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.414.82610001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/05/2005 

   

NOME EMPRESARIAL 

.1 C C DE OLIVEIRA EIREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FRIO CENTER REFRIGERACAO 

 

PORTE 

ME 

  

CÕEISUO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.22-3-02-  instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ecoNomicAs SECUNDÁRIAS 

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e 
comercial 
33.14-7-10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
43.21-5-00- Instalação e manutenção elétrica 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico  

COD1G0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

      

MUNICIPIO 

SANTA INES 

 

uF 
MA 

    

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

  

65.300-064  

     

        

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ARTUREANICETO@HOTMAILCOM 

 

TELEFONE 

(98) 3653-2889 ' 

 

   

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1.1.14 

  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 
31105/2005 I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA  

 

  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/08/2019 às 15:58:11 (data e hora de Brasília). Página: 111 

     

 

Consulta QP.evr,_Capl..,,,o_rjk -;  

 

www.receita.fazenctã.ciov.brPes-soa.JuridicateNPJlenpjrevaienpireva_Cornprovante.asp 



SANTA INÊS. 
-4  

INSTRU' MEN1 O PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DA SOC 
EMPRESÁRIA LIMITADA COSTA:DE OLIVEIRA E ALMEIDA•L'Ir•DA. 

. 

Pelo presente 'instrumento particular de constituição de sociedade dirritta ,thl,:o9 abgixp., • • •• • 	••• 	• • • •••• • • • 	• • 	 • 	• • 	• assinados: 	 •• 	.9 	••• •••• 	• • • 

JEORLAN CARDE)( COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santa Inès-MA, 
casado, em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16 de fevereiro de 1974, 
comerciante, devidamente inscrito no CPF/iVIF sob o n° 685.303.663-87, e R.G n° 9391893- 
3 SSP/MA, e residente e domiciliado na Rua São Paulo, n° 48 , Conjunlo Jardim Nova Era, 
Santa Ines-MA, CEP 65300-000. 

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE ALMEIDA. brasileiro, natural de Santa Inês-
MA, casado, em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 12 de junho de 1977, 
comerciante, devidamente inscrito no CPFIMF sob o tf 625.827.983-04, e KG n° 
79928697-4 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua José Ferreira, n° 160, Vila Edmundo 
Rios, Santa Inês-MA, CEP 65300-000. 

rem entre si. justos.  e contratados, a constituição de urna sociedade limitada, que se regerá 
pelas leis vigentes, cláusulas e condiçóes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial COSTA DE 
OLIVEIRA E ALMEIDA LTDA e tem sede e domicilio na Rua Santo Antonio, n' 168, 
Bairro Centro. Santa Ines-MA, CEP 65300-000 (art. 997, 11, CC12002). 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) dividido em 
10.000 (Dez mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (Hum real), já imegralizadas em 
moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA: 5.000 (Cinco mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada, totalizando R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE ALMEIDA: 5.000 (Cinco mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada, totalizando R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

CLÁUSULA TERCEI R.A : O objeto social é o Comercio varejista de máquinas, aparelhos 
e equipamentos elétricos e eletrônicos de uso doméstico e pessoal, reparação e manutenção 
de máquinas e de aparelhos eletrodomésticos. 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 03/03/2017, às 10:25. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucerna.ma.gov.Or/consulla_certidao  através do protocolo n°: 160793300 



Jeor'lan Cardek Costa de Oliveira 
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CLÁUSULA QUARTA: O objeto social passa a ser, comércio varejista de aparelho de 
ar condicionado, aparelho de ar refrigerado, geladeira, peças e:aces,sários, para aparelnos 
eletrônicos e eletrodomésticos, instalação e manutenção d.e ,sike;mas: ,denttrlis de .  aui 
condicionado, de ventilação e refrigeração e de. aparelhos eletrônico" e 
eletrodomésticos. 

CLÁUSULA QUINTA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo permanecem 
inalteradas. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

Santa Inês — MA, 03 de Abril de 2012 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTD 
COSTA DE OLIVEIRA E ALMEIDA LTDA _ - 

JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santa Inês - 
MA, casado, em comunhão parcial de bens, nascido em 16/02/1974, comerciante, 
portador do CPF n° 685.303.663-87 e carteira de identidade n° 9391893-3 SSP/MA, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo,48, Conjunto Jardim Nova Era, Santa Inês — 
MA, CEP: 65.300-000. 

RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Santa Inês - 
MA, casado, em comunhão parcial de bens, nascido em 12/06/1977, comerciante, 
portador do CPF n° 625.827.983-04 e carteira de identidade n° 79928697-4 SSP/MA, 
'residente e domiciliado à Rua José Ferreira, 160 1,  Vila Edmundo Rios, Santa Inês — Ma, 
CEP: 65.300-000. Únicos sócios da' Sociedade Empresária Ltda., Costa de Oliveira e 
Almeida Ltda., com sede na Rua Santo Antonio, 168, Centro, Santa Inês - MA, CEP: 
65.300-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 
21200580318 por despacho em 31/05/2005 e inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
07.414.826/0001-46, resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio Raimundo Nonato Ribeiro de Almeida, já 
qualificado, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cede e 
transfere a totalidade de suas quotas ao sócio remanescente. Por este ato também, o 
sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a 
reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da alteração havida, o capital social, que 
permanece inalterado no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). dividido em 10.000 
(Dez Mill) quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção: 

S&Cios 	 ' Quotas" 	 Valor 

JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA 10.000 	 10.000,00 

Total 	 10000 	 10.40,00 

Parágrafo Primeiro - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal. devendo recompor seu quadro societário no prazo Maxim° de 
180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na 
empresa, em favor do sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto ao passivo 

-istente, é de responsabilid e exclusiva do sócio remanescente. 
.?"/ '4 ire-C))..e.ft.- 	'',/'1,.."----'">7‘5' .:_":-^  



virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena de que vede, 
ainda que temporariamente, o Acesso a cargos públicos, ou por criFte .: fa.lirpentar.,..cle.,... 
prevaricação, peita ou suborno, Concussão, peculato, ou Contra a ecorpoinieo:pn:cèdr4::. 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência. contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, parágrafo 1 0, CC/2002). 

• 
Parágrafo único: As deliberações dos sócios tomadas em reunião ni.fAri .uà 
serão lavradas em livro próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A liquidação, dissolução da sociedade, dar-se-á por 
lei ou por deliberação majoritária dos SÓCiOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste instrumento serão regidos pela 
legislação cm vigor na data da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente contrato somente poderá ser alterado em 
parte, através de aditivos, mediante deliberação majoritária dos sócios, no caso de alterar 
participação dos sócios será aplicado a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente instrumento, serão supridas ou resolvidas no capitulo do código civil que 
trata deste tipo de sociedade ou quando este for omisso será aplicada a Lei 6.404/7( com 
suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCJIVIA OITAVA: A maioria dos sécios, representado por mais da 
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo cri] risco a 
continuidade dos negócios da sociedade pode ser excluído por justa causa mediante 
alteração no contrato social. 

Parágrafo único: Entende-se por justa causa a exclusão pelos seguintes motivos: 

Falta de lealdade com os interesses da sociedade; 

Uso indevido da firma, ou descumprir qualquer cláusula deste contrato social; 

Comportamento que venha comprometer a credibilidade da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O sócio-administrador declara Sob as penas da lei, que 
não está condenado por nenhum crime cuja pena vede o excrçiçio da ddrninistração 
sociedade empresária. (Art. 1.011, Parágrafo 1° CC 2002). 

CLÁUSULA MÉSTIVIA: Os sócios elegem o foro de. Santa Inês-MA, para dirimir 
'dúvidas oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCtAl 00 ESTADO DO MARANHÃO em 03/03/2017, às 10:25. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em htlp://www.lucemasna.gov.br/consulta_certidao  através do protocolo no: 160793300 
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Santa Inês (MA1.br1.)(15 .. : 

• E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, procedeR0,-s&: er.3a eb.st11.1C12.0S... 
devidos registros. ••••.• 	•. 	.•• 	•.. 
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Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 0á/03/2017, às 10:25. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www ,juc,ema.ma.gov ,brIconsulta_certidao através do protocolo n°: 160793300 



CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá o seu prazo de duração indetermina 
997,11, CC/2002). 

• 	• 	• 	• • • 	• • a • 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se poet(11.à.vgnda,.., 
formalizada, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertirs.étte.. Nn. 
1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. ).052, 
CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio: Jeorian Cardek 
Costa de Oliveira, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir ,obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término .de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado económico, cabendo aos 
sócios ;  na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.(art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. (arts. 
1.071 e 1.072, parágrafo 2" e art. 1.078 ;  CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependéncia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes °ó do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

:Jr 
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Documento assinado digitalmente por; JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO MARANHÃO em 0310312017, às 10:25. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em hIlp://www.jucema.ma.gov.briconsulta_certIdao através do protocolo n°: 160793300 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ni' 02 

Transformação Em Empresa Individual de ResponsabilEdod2- Limit'oda- - EIRE11. 

COSTA DE OLIVEIRA E ALMEIDA È.T:DA: 

CNP.): 07.414.826/0001-46. 

JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santa Inês — 

MA, casado, em comunhão parcial de bens, nascido em 16/02/1974, 

comerciante, portador do CPF n° 685.303.663-87 e. carteira de identidade n° 

9391893-3 SSP/MA, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 48, Conjunto 

Jardim Nova Era, Santa Inês — MA, CEP: 65.300.000. Único sócio da 

Sociedade Empresária Ltda., Costa de Oliveira e Almeida Ltda., com sede na 

Rua Santo Antonio, 168, Centro, Santa Inês — MA, CEP: 65.300-000, registrada 

na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o N1RE n 6  21200580318 e 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.414.826/0001-46, resolve, na melhor forma de 

direito e consoante com o artigo 1.033 e 980- A da Lei n ° 10.406/02, e em 

conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social 

da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIREL1, sob o nome empresarial de: J C C 

DE OLIVEIRA EIRELI, com sub - rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

O capital social da empresa que era de R$ 10.000,00, (Dez Mil) reais, em razão 

da transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 65.000,00, 

(Sessenta e Cinco Mil Reais) dividido em 65.000 (Sessenta e Cinco Mil) quotas 

de Valor nominal R$ 1,00 (uni Real) cada, cujo aumento de R$ 55.000,00 

(Cinqüenta e Cinco Mil Reais) é totalmente integralizado neste ato em moeda 

corrente nacional. 

CLÃUSLILA TERCEIRA  

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo .cia 

Transformação da referida EIRELI, com o teor a seguir: 



: 
Podendo, á qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 

qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social da empresa é de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil) reais, 

totalmente integralizados em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O objeto social é Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos dê audio e Vídeo; comércio varejista especializado de peças e 

acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 

informática e comunicação; instalação e manutenção de sistemas centrais de 

ar condicionado, de ventilação e refrigeração; reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e - doméstico. 

CLÁUSULA QUARTA  

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da 

pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 

atender uma nova Situação. 

CLÁUSULA QUINTA  

A administração da sociedade será exercida por JEORLAN CARDEK COSTA 

DE OLIVEIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa 

e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do 

titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime 

jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 

Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano 

civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 

fiscal. 
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13t.Aá21121212  CLÁUSULA QUARTA  

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPON :S-,WkIDApE 

EIRELI, girará sob o nome empresarial de J C C DE 0;_ "IVEW-ZA- 

sede na Rua Santo Antonio, 168, Centro, Santa Inês — MA, CEP: 65.300-000, 

com inscrição no CNPJ sob n° 07.414.826/0001-46, podendo, a qualquer 

tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do 

território nacional. 

CLÁUSULA QUINTA  

O objeto social é Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista especializado de peças e 

acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 

informática e comunicação; instalação e manutenção de sistemas centrais de 

ar condicionado, de ventilação e refrigeração; reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

CLÁUSULA SEXTA  

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da 

pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 

atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA  

O capital social é de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil) reais, o qual está 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA OITAVA 

A empresa será administrada pelo titular JEORLAN CARDEK COSTA DE 

OLIVEIRA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI, .sendo a responsabilidade 

do titular, limitado ao capitai integralizado. 



CLÁUSULA NONA 

O término de cada exercício social será encerrado ef -rt 	dèze,-fibro . 	. 

civil, com a apresentação do balanço patrimonial e rèGliltado ecbnõrriico dr_ aro 

fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Declarar o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 

mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA JÉCIMA PRIMEIRA 

CONSOLIDAÇÃO 

Transformação em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 

J C C DE OLIVEIRA EIRELI 

CNPJ: 07.414.826/0001-46 

JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santa Inês 

MA, casado, em comunhão parcial de bens, • nascido em 16/02/1974, 

comerciante, portador do CPF n 0  685.303.663-87 e carteira de identidade n° 

9391893-3 SSP/MA, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 48, Conjunto 

Jardim Nova Era, Santa Inês — MA, CEP: 65.300.000. 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — 

EIRELI, J C C DE OLIVEIRA EIRELI, .com sede na Rua Santo Antonio, 168, 

Centro, Santa Inês — MA, CEP: 65.300-000 com inscrição no CNPJ sob n° 

07.414.826/0001-46 promove a Consolidação Contratual, conforme as 

cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LTDA — EIRELI, com sub- rogação de todos os direitos 

,e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de J C C DE OLIVEIRA 

EIRELI, com sede na Rua Santo Antonio, 168, Centro, Santa Inês — CEP: 

65.300-000 com inscrição no CNPJ sob n° 07.414.826/0001-46. 



Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 

qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

O capital social da empresa é de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil) reais, 

totalmente integralizados em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O objeto social é Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos dê audio e vídeo; comércio varejista especializado de peças e 

acessórios •para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 

informática e comunicação; instalação e manutenção de sistemas centrais de 

ar condicionado, de ventilação e refrigeração; reparação e manutenção de 

equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

CLÁUSULA QUARTA  

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da 

pessoa jurídica 'diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 

atender urna nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA  

A administração da sociedade será exercida por JEORLAN CARDEK COSTA 

DE OLIVEIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa 

e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do 

titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime 

jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 

Anônimas. 

CLÁUSULA SEXTA 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano 

civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 

fiscal. 



JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARARIIÃO 
cE-RTIFico O REGISTRO EmOgi1GJr2012 
SOB O NÚMERO: 21 600001478 
Protoccoo: 12/182238-9 

J CC DE OLIVEIRA CREU 

E-Diww.""Amt-cEiAsf AE 055.839 
accREURIA cum 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O titular declara sob as penas da lei, que não está wnEddo, por ' !e"i: espE:cial ., 

nem condenado ou que se encontra sob os efeitc d corderia -ção,- - qua. o 

proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 

propriedade. (Art 1.011, § 1 °, cc12002). 

• CLÁUSULA OITAVA  

Fica eleito o foro de Santa Inês — MA, para resolver quaisquer litígios oriundos 

- do presente ato. 

O titular assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e 

consistência. 

Santa Inês (MA), 25 de Setembro de 2012 
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JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA 
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JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA  brasileiro, casada sob o regime comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado á Rua São Paula, n°. 48, Bairro: Conjunto Jardim Nova Era na cidade de Sarna Inês 
- MA, CEP: 65.306-060. devidamente inscrita no CPF sob n°. 685.303.663-87 e RO n°. 9391893-3 SSP/MA. Nascida 
em 16/02/1974, natural de Santa Inés - MA. Único sacio da empresa J C C DE OLIVEIRA EIREL1,  com sede na RUA 
SANTO ANTONIO, NÚMERO 168. BAIRRO CENTRO, CEP. 65.300-000. SANTA INÊS - MARANHÃO, registrada na 
junta comercial sob o NIRE 21600001976 em 09110/2012 e inscrita no CAP.! n° 07.414,826/0001-46. Resolve, assim, 
alterar o seu contrato social na seguinte cláusula. 

	

#t2~7A-~eNiblt-Winikt:2.--GTWKWYWA:~ 	jRk',  
O otjeta social é: 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETROMCOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO COMERCIAL E PROFISSIONAL; 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BALANÇAS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS); 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 8129-0/00 - ATIVIDADES DE 
LIMPEZAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAQUINAS INDUSTRIAIS, REFRIGERAÇÃO); 7732.2/02 - 
ALUGUEL DE ANDAIMES 

V:42.Rain=218.50.4NoigtÉ00"815C,WERA.7.0WkiroPt-S0~2~:": 

Fica alterado o endereço cue erzi ;IR Rua Sanw Anianiu rf 168, CenliC), Santa Inês - MA, CEP: 65.300-000, e 

:r a ns!erid o para o seguinte endereço. Rua Santa Ant5:lio n' 168, Centro - Senta Inês - MA, CEP: 65.300-064 

Fica alterada a capital que era de RS 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais) para o valor de RS 100.000,00 (Cem Mil 
Reais) sendo a diIerença integralizada neste ato em moeda corrente. 

A 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

sociedade gira sob nome empresariat, .; C C DE OUVEIRA EIRELl , com o nome de Fantasia FRIO CENTER,  com 

sede na RUA SANTO ANTONIO, NÚMERO 168, SAIRRO CENTRO. CEP. 65.300-064, SANTA INES - MARANHÃO. 

CERTIPTCO O REGISTRO £M 25/01/2019 19:04 SOB N° 20190865541. 
PROTOCOLO: 11.565.5á ,  DE 24/07/2019. CODIGO DE VERIFTCACÃO: 
119324002;9. 	21600001978. 
.3 C C DE OL:VEIRA EIRELT 

JUCEMA 	
7.a2ssa Rodsiguss ~onça 
SWRETARIA-G2RA:. 

SÃDJI5 , 25/37 1 2;.15 

A valicse,r deste docu=ento, se imp:es,;43, Eic4t sujeitc à domproveçhe de sue euLtnticidade nos rospoctivos poztais. 
Ineczmando se.:s ras:Àectivos códigos de verif.ioação 



d,.-'memA,,,  woun~m-a-Rt-o 	skEllmigg 
O oblato social é: 4753-5100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSORtOS PARA APARELHOS ELETROELETRONiCOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; 4322-3102 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 4321-5130 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA: 3314-7107 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO COMERCIAL E PROFISSIONAL; 3314-7110 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BALANÇAS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS); 8122-2100 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 8129-0100 - ATIVIDADES DE 
LIMPEZAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAQUINAS INDUSTRIAIS, REFRIGERAÇÃO); 7732-2102 - 
ALUGUEL DE ANDAIMES. 

, MalNère 	c-raWATt~"Ws-~ .~-76u~,  
O capital social è de RS_100.000,00 (Cem Mil Reais), o qual está totalmente integralizado em moeda correta do Pais. 

Asi~16-15WRimpttulago,  rgsw"~g  
A empresa iniciou suas atividades em 09/1012012 e seu prazo de duração é indeterminado, sendo que, o Término do 
Exercicio Social ocorrerá sempre no dia 31/dezembro de cada ano. 

~~-a_CROWLVE"Wts. ,Apitiuml~-~ffl~-  

A responsabilidade do sócio será restrita ao valor de suas quotas, solidariamenle pela inlegralização do capital social. 
na  forma do (Art. 1.052, CC/2002). 

rati~WaireWORSÉX-"UkÉtrOWÉRNVIRWErgéNIERC-1 
 4 

A empresa será administrada pelo titular jEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRILI: sendo a responsabiddade do 
titular, limitado ao capital integralizado. 

O sodo poderá retirar mensalmente, para as suas oespesas particulares a titulo de pró-labore, pelo exercício da 
administração a importãncia que Lr comum acordo estabeiecido, denlro das possibilidades financeiras da sociedade, 
quantias estas que serão levadas a deb;to da cc.;:ta de despesas financeiras. Observadas as disposições 
regutamentares peninentes. 

k2"TeMil~m—r -W357AWG*F" 	 

Ao término de cada exercício social, será encerrado em 31 de dezembro 'do ano civil, com a apresentação do balanço 
patrimonial e resultado económico do ano iiscat, 

"112-""jCx2aWiNsugli4ogr..gÉiTir3ERWEsmoollis7L 	,ffirEW' 
Nos quatro meses seduintes ec termino do exercício social, a sócio deüberara sobre as contas e designará a 

adrniRistraÇãO quando for o caso. 

JUCE MA 
TDV t1 zV1r/2019 19:04 505 	20190265547. 

PROTOCOLG: a;, 0d65 .541 DE 24/07/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
110029E. NIRE: 21600001278. 
.3 C C DE OLIVEIRA EIRELI 

Wien Theresa Rodriguez Mendonça 
SECZETÁRIA-GERAL 

SÃO LUiS, 25/07/2019 
www.empresafacii.ma.gov.br  

A ve/idade deste documente. se  impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respaccivon códigos de verificação 
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Aorian Carciek Costa de Oliveira 
Titular-Administrador 
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A empresa poderá, a qualquer lenir:o, a cr .,teric ce seu tildar, abri( ou fechar filiais em qualquer parte do território 
nacional. 

~~4163~.11,SitélaPj RRI 

O 	ar - 	 Jeonan Carda', Cosu.; 	Ciiiveira. sob as penas da le'r. Não possuiçOu ter sob sua titulaiidate, uetlilume ouíra empresa nr..s moles 	nf-1-1.1. em cual•uer parte do ierriiério nacional; Nkii estar impedido de eXercer 
a administração da emprcsa, dor lo; pdl 	. , irtude de condel.;:çáo criminal ou por .  e encontrar sob os efeRos 

á pena que vede., ainda i ..;ite i ,imporariamenie, o acesso E carqds públicos, 01; por crime falimentar, de 
prevaricação, oeitâ ou suborno, COncussáo, peculatc. ou contra a economia popular. centra o sistema financeiro 
nacional, COnira normas de deresa da concon -énoia, cor,i;a as relações de consumo, fé publica - ou à propriedade. 

,=-1P~C"Qtãu ii:kaça4~..  
eleito o fole, da comarca de Santa Inês - lviarE.mhão. para o e.xercicio e o cumprimento dos direitos e Obri ,daCõeS.  

re.sAanle.s deste contrato. 

E por se achar de perfeito acorde, assinam o preseme instrurnentd em 01(urna) via, Com destino ao registro e 
arouivamento JUN!' A COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. 

Sant'd !nes - Ma, 1: --; de Julho J.e 2019. 

JUCEMA 

CERTIFICO O RECIWZRO EM 2510712019 1904 SoU 24. 20190065547. 

PRoTOCOLO: 190865.54, DE 200/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1190340098, NIRZ, 21600001978. 
.3 C C ce OLIVEIRA EIRELI 

Lilian Theroa Rodrigues Mendonça 
SECIIE7ARIA-ERAI 

SÃO LUt::. :i51°712019 

. A validade deste documento, se impresso, fica s-Jjeito à compcovação-de sua autenticidade nos reSpeCtivOS pOrtaÁS. 

Informanoc seus tespecti.vos códigos de verificação 



JEORLAN CARDEK COSTA DE OLIVEIRA,  brasileiro, casada sob o regime comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua São Paulo, n°. 48, Bairro: Conjunto Jardim Nova Era na cidade de Santa Inês 
- MA, CEP: 65.338-060, devidamente inscrita no CPF sob n°. 685.303.663 -87 e RG n°. 9391893-3 SSP/MA. Nascida 
em 16/0211974, natural de Santa Inés - MA. Único sócio da empresa J C C DE OLIVEIRA EIRELI, ccrn sede na RUA 
SANTO ANTONIO, NÚMERO 168, BAIRRO CENTRO. CEP. 65.300-054, SANTA INES MARANHÃO, registrada na 
junta comercial sob o N1RE 21600001978 em 09/10/2012 e inscrita no CNPJ n° 07.414.826/0001-46. Resolve, assim. 
alterar o seu contrato social na seguinte cláusula. 

~IA." r .E17~.• Orefluai- 

O objeto social é: 4322-3102 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEiviAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,' 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA. ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRON1COS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO; 4321-5100 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 3314-7107 - MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO COMERCIAL E 
PROFISSIONAL; 3314-7110 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BALANÇAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS); 8122-2100 - IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (MAQUINAS INDUSTRIAIS, REFRIGERAÇÃO); 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 

CONSOLIDAÇA0 DO CONTRATO SOCIAL 

A sociedade gira sob nome empresarial: J C C DE OLIVEIRA EIRELI , com o nome de Fantasia FRIO CENTER, com 
sede na RUA SANTO ANTONIO, NÚMERO 168, BAIRRO CENTRO, CEP. 65.3004184, SANTA INES - MARANHÃO. 

# 50 

O objeto social é: 4322-3102 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; .4757-1100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E .  

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; 9521-5100 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELE11ROELE I RON1COS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO; 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 3314-7/07 - MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO COMERCIAL E 
PROFISSIONAL; 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE tvIAQU1NAS E EQUIPAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BALANÇAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS); 8122-2100 - IMUNIZAÇAO E. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2019 14:46 50E N °  201908960H6. 
PROTOCOLO: 390896086 DE 05108/2019. CÓDIGO DE VERIF/CAÇÃO: 
11903704025. MIRE: 21600001978. 

C C DE OLIVEIRA EIRELI 

Lilian Theresa Rodriques mendonca 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 13/08/2019 
www.empresafacil.ma.gov .lor 

valicade deste documenta, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
Informando seus respectivos códigos de 

sua autenticidade nos respectivos portais. 

verificaçAo 
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A empresa iniciou suas atividades em 09/10/2012 e seu prazo de duração é indeterminado, sendo que, o Términ 
Exercício Social ocorrerá sempre no dia 31/dezembro de cada ano. 

A responsabilidade do sócio será restrita ao valor de suas quotas, solidariamente pela integrafização do capital social, 
na forma do (Art. 1.052, CC12002). 

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 8129-0100 - ATIVIDADES DE LIMPEZAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (MAQUINAS INDUSTRIAIS, REFRIGERAÇÃO); 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES. 

O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), o qual está totalmente integratizado em moeda carrete do Pais. 

A empresa será administrada pelo titular JEORLAN CARDEI< COSTA DE OLIVEIRA, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativaie passiva, :judicial e extrajudicial da empresa EIRILI, sendo a responsabilidade do 
titular, limitado ao capital integralizado. 

O sócio poderá retirar mensalmente, para as suas despesas particulares a titulo de pró-labore, pelo exercício da 
administração a importáncia que for comum acordo estabelecido, dentro das possibilidades financeiras da sociedade, 
quantias estas que serão levadas a debito da conta de despesas financeiras. Observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Ao término de cada exercido social, 'será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço 
patrimonial e resultado económico do ano fiscal. 

" 

	
, 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberara sobre as contas e designará a 
administração quando for o caso. 

A empresa poderá, a qualquer tempo, a critério de seu titutar, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 
nacional. 

O titular - Administrador Jeorlan Cardek Costa de Olrveira, sob as penas da lei: Não possuir ou ter sob sua titula ridade. 
nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELli em qualquer parte do território nacional; Não estar impedido de exercer 
a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar, de 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2019 14:46 SOB N° 20190896086. 
PROTOCOLO: 190896086 DE 05/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICACÃO: 
11903704025. NIRE: 21600001978. 

C C DE OLIVEIRA EXPELI 

Lilian Tharesa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 13/08/2019 
www.empresafacil.ma.gov:br 

A validade deste documento, se impresso, fica su]eito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Santa Inês - Ma, 31 de Julho de 2019. 

‘?" I 	1)1 . 1i 

rian Carde Costa de Oliveira - 
Titular-Administrador 

•prevarieação, pita ou suborno, 'corlpIssâo, peculato, ou contra a eConornia .  popular, contra .o sistema financeiro. 
nacional, contra no .rfnas dedélesa da cOndprrèfirja, conitá as:re1açõe4e tptisurnô, fé púbka -Clu.à Otopiiedade. 

PCC":ei--r-rtt.:.'"...:".!.2,74::Wkr,:•f::,e4:./%,.-,M1K11.4.-ffeti-zyR"-f~. é.k.ve-Àyzr,v4.:V,Zi 	 kk.:&„0, 
tV.232. 	3" ??,..5.1r.L.Nr•  

Fica eleito of(oro da comarca de Santa Inês - Maranhão, para á exerdiéiè é" o -criimprimento.dos :direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
E por se achar de perfeito acorde, assinam o presente innjrneno ern 01 (urna) Via; caril" 'destino ao registro e 

. 	. 

arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. 

/I) 
CERTIFICO O REGISTRO EM 13108/2019 14:46 SOD R° 20190296026. 
PROTOCOLO: 190896086 DE 05)08/2019. CÓDIGO 02 VERIFICAÇÃO: 
11903704025. EII: 21600001918. 
J C C DE OLIVEIRA E/RELI 

Lilian noras& Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUtS, 13/08/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se' impresso, fica sujeito à comproyaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCINEOS 

Nome completo: J C C DE OLIVEIRA EIRELI 

CPF/CNI3J: 07.414.826/0001-46 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:11:52 do dia 09/09/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
littps://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INIDONEO:VERIFICA   

Código de controle da certidão: 10H1090919171152 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


